Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

10980.734117/2020-18

Voluntario
1302-006.871 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinéaria
15 de agosto de 2023

EMPLOYER TRABALHO TEMPORARIO S.A.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Exercicio: 2017

MAO DE ~OBRA TEMPORARIA. INTERMEDIACAO. BASE DE
CALCULO. VALORES E ENCARGOS PAGOS AOS TRABALHADORES
TEMPORARIOS. ARBITRAMENTO.

A receita bruta da pessoa juridica que fornece mdo de obra contratada
temporariamente é o total contratado com os tomadores de servicos, incluindo-
se os valores discriminados em nota fiscal relativos a salérios, encargos
trabalhistas, taxa administrativa, inclusive beneficios concedidos aos
trabalhadores pela empresa de trabalho temporério e cobrados da empresa
locataria da méo de obra.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO
(CSLL)
Exercicio: 2017

APURACAO REFLEXA. MESMO FUNDAMENTO.

O decidido para o langcamento de IRPJ estende-se aos langamentos que com ele
compartilham o mesmo fundamento factual e para os quais ndo ha nenhuma
razdo de ordem juridica que lhe recomende tratamento diverso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Maria Angélica Echer Ferreira Feijo - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,

Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salomao de Almeida Nobrega,
Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
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 Exercício: 2017
 MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA. INTERMEDIAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALORES E ENCARGOS PAGOS AOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. ARBITRAMENTO.
 A receita bruta da pessoa jurídica que fornece mão de obra contratada temporariamente é o total contratado com os tomadores de serviços, incluindo-se os valores discriminados em nota fiscal relativos a salários, encargos trabalhistas, taxa administrativa, inclusive benefícios concedidos aos trabalhadores pela empresa de trabalho temporário e cobrados da empresa 
 locatária da mão de obra. 
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Exercício: 2017
 APURAÇÃO REFLEXA. MESMO FUNDAMENTO.
 O decidido para o lançamento de IRPJ estende-se aos lançamentos que com ele compartilham o mesmo fundamento factual e para os quais não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhe recomende tratamento diverso.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maria Angélica Echer Ferreira Feijó - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salomao de Almeida Nobrega, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
  Trata­se de Recurso Voluntário (fls. 2770-2799) interposto em face do Acórdão nº 107-007.574 proferido pela 5 ª Turma da DRJ07, em 23/04/2021 (fls. 2746-2761). Naquela ocasião, a decisão declarou improcedente a impugnação apresentada pelo contribuinte sobre o lucro arbitrável para fins de incidência da cobrança de IRPJ e CSLL relativo ao ano calendário 2017, consubstanciada nos Autos de Infração (fls. 2646-2677) oriundos do TDPF nº 09.1.01.00-2019-00768-3, conforme Relatório Fiscal de fls. 2678-2689.
Para elucidar os fatos que deram ensejo ao lançamento tributário em questão,  colaciono abaixo o relato do Acórdão recorrido em que menciona a verificação procedida pela Fiscalização no Relatório que fundamenta os Autos:
�2. Dos Fatos que fundamentaram a autuação 
2.1 Omissão de receitas
- a interessada presta serviços de intermediação de trabalho temporário ( lei 6.019/74);
- foi Intimada em 11/12/2019 (fls 02/06) e em 17/02/2020 (fls 111/114) , a apresentar: (1) planilha com discriminação dos serviços prestados e (2) as notas fiscais emitidas nos meses de janeiro, julho e dezembro de 2017. As solicitações foram devidamente atendida, havendo sido juntadas aos autos as notas fiscais de fls 190/212;
- em análise à contabilidade e aos documentos acima mencionados constatou-se que no ano calendário 2017 a interessada incorporou em suas receitas tributáveis apenas os valores auferidos a título de �taxa de agenciamento" e " reembolso de tributos". Deixou de ser tributada, portanto, a diferença entre os totais das notas e o somatório das parcelas acima mencionadas. 
- a título de exemplificação , foi detalhada a contabilização da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica NFS-e nº 11.140, no valor de R$ 10.285,29, emitida em função da prestação de serviços para a pessoa jurídica Coamo Agroindustrial Cooperativa, CNPJ 75.904.383/0006-36, lançada na linha 04 da planilha Relatório de Serviços Prestados.

- conforme o Razão da conta contábil nº 3.1.1.1.01 - RECEITA TAXA ADMINISTRAÇÃO (Arquivo Não Paginável - Razão 3.1.1.1.01 - RECEITA TAXA ADMINISTRACAO, linhas 267 a 272), no dia 03 de janeiro de 2017 foram escriturados os seguintes valores referentes à mencionada Nota Fiscal : Taxa de Agenciamento no valor de R$ 1.438,77 e Reembolso de Tributos no valor de R$ 279,17 (R$ 28,35+R$ 130,56+R$17,18+R$17,18+R$85,90). Portanto, deixou de ser escriturado como Receita Bruta o valor de R$ 8.567,35.
- Conforme tabela abaixo, considerando o total das notas fiscais emitidas a omissão de receitas alçançou o montante de R$ 119.928.903,52 ( R$ 150.569.331,07 � R$ 30.640.427,55):


2.2 Arbitramento
- Conforme ECF referente ao ano calendário 2016, a interessada apurou, neste ano, receita bruta total de R$ 144.439.665,61; 
- De acordo com o disposto no inciso I do artigo 14 da Lei nº 9718, de 27 de novembro de 1998, com as alterações feitas pela Lei nº 12.814, de 16 de maio de 2013, a pessoa jurídica é obrigada à tributação pelo Lucro Real caso a receita total no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 78.000.000,00. Não obstante a determinação legal, no ano calendário 2017 a interessada, que não era integrante do REFIS ( fls 2038), apresentou ECF formalizando opção pelo Lucro presumido; 
- Intimada e reintimada ( fls 2.559 a 2.570) a apresentar escrituração com base no lucro real, bem como apresentar os correspondentes recolhimentos de IRPJ e CSLL, segundo esta modalidade de tributação, a interessada respondeu ( fls 2.577/2.578) que sua receita brura se restringiria à Taxa de agenciamento e que portanto estaria dentro dos limites legais que a permitiriam optar pelo lucro presumido; 
- Conforme disposto nos incisos I e III do artigo 530 do Decreto 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/1999), o contribuinte obrigado à tributação com base no lucro real que não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais ou que optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido, terá o imposto de renda da pessoa jurídica apurado na forma de Lucro Arbitrado. 
- No presente caso o arbitramento foi efetuado com base nas receitas tidas como omitidas, conforme previsão do art 532 do RIR/1999, havendo sido adotado o percentual de presunção de 38,4% (art 519, § 1º, inciso III do RIR/1999).
- os valores obtidos foram abaixo discriminados:

- Conforme art 536 do RIR/1999, aos valores do lucro arbitrado acima discriminados foram adicionados: (1) Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Variável e (2) ganhos de capital. A base tributável final do IRPJ e CSLL foi discriminada a seguir, por trimestre do ano calendário 2017:

- Dos tributos apurados como devidos, a partir das bases tributáveis acima, foram descontados os valores (IRPJ e CSLL) confessados em DCTF.�
(grifos originais)

Assim, a Autoridade Fiscal, na origem, entendeu pela necessidade de arbitramento da receita bruta. O arbitramento, realizado para o ano calendário 2017, foi necessário pelo fato de, a interessada, no ano calendário anterior (2016), ter auferido receita bruta de R$ 144.439.665,61, valor que é superior ao teto permitido para a opção pelo regime do lucro presumido para fins de incidência do IRPJ e CSLL. Tal valor foi obtido pelo total das notas emitidas, considerando os ônus salariais e benefícios. 
Após regular notificação, a Recorrente apresentou Impugnação (fls. 2703-2742), explicitando os fatos do caso e trazendo argumentos relativos à base de cálculo da incidência tributária ora discutida. Ao analisar o pleito do contribuinte, a DRJ entendeu por julgar improcedente a impugnação pelos seguintes fundamentos que, em síntese, estão abaixo elencados:
o serviço prestado pela empresa de trabalho temporário é a disponibilização de mão de obra a terceiros;
o valor total do serviço pago como contrapartida da utilidade ofertada deve ser incorporado à receita bruta e constitui receita tributável (com fundamento na Súmula 524 do STJ e a Solução de Consulta COSIT 303/2018);
o Decreto 10.060/2019 não se aplica aos fatos geradores em análise, já que são anteriores à edição do referido diploma normativo;
inaplicabilidade da retroatividade benigna em razão da inexistência da ocorrência das hipóteses do art. 106 do CTN no caso em concreto;
em relação às antecipações, verificou-se que já se abateu do tributo apurado como devido, para cada trimestre, as retenções respectivas;

Após o recebimento da intimação do Acórdão Recorrido, em 14/05/2021 (fl. 2767), a Recorrente apresentou seu Recurso Voluntário em 11/06/2021 (fl. 2768). Em suas razões, repisou os mesmos argumentos da Impugnação anteriormente apresentada e, não só, tais argumento são também idênticos aos trazidos no âmbito do seu pleito recursal no bojo do processo nº 13971.721278/2018-16, que podem ser assim sintetizados:
Que o conceito de receita bruta não abarca reembolso de folha de salários, reembolso de encargos e benefícios;
Que não há base legal que determine que a base de cálculo do PIS/COFINS, IRPJ e CSLL seja o valor total das notas fiscais por ela emitidas;
Que o serviço por ela prestado é o intermediação e que, por esta razão, a adoção da apuração da base de cálculo do PIS/COFINS, IRPJ e CSLL desconsiderando reembolso de folha de salários, reembolso de encargos e benefícios estaria correta;
Que a Fiscalização estava usurpando a sua competência ao afirmar que a Recorrente seria empregadora dos funcionários cedidos/locados, pois isso seria competência exclusiva da Justiça do Trabalho;
Que deveria ter ocorrido perícia técnica contábil para apuração da diferença de faturamento.
Além disso, também trouxe fundamentação ligada à sua insurgência sobre (i) o arbitramento do lucro e (ii) às antecipações/retenções na fonte.
É o relatório.
 Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Relatora.

I - Dos requisitos de admissibilidade. 
O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade dispostos no Decreto n° 70.235/1972, inclusive a tempestividade, conforme as datas de ciência e interposição da peça recursal descritos no relatório desta decisão, respeitando o prazo legal de 30 dias. Assim conheço do Recurso, e passo para análise das suas razões.

II � Mérito
Conforme descrito no relatório desta decisão, a matéria controvertida no Recurso Voluntário, em seu contexto, é a mesma daquela controvertida no âmbito do processo nº 13971.721278/2018-16, julgado em concomitância com este feito na presente sessão de julgamento. Ocorre que, há dois fundamentos trazidos para análise neste processo, que não foram analisados naquele, e que dizem respeito (i) ao arbitramento do lucro e (ii) às antecipações/retenções na fonte.
Assim, em relação ao plano de fundo do caso, que versa sobre a base de cálculo do IRPJ e CSLL, visto que a sua natureza é a de empresa de locação  de  trabalho  temporário, trago à baila os mesmos fundamentos explicitados no Acórdão do processo nº 13971.721278/2018-16. Isso é necessário, pois tal questão é a basilar para avançarmos na discussão da correção do lucro arbitrado e da consideração das antecipações anteriormente realizada via retenções.
II.A - Quanto à base de cálculo do IRPJ e CSLL
A  Recorrente  pretende  fazer  valer  seu  entendimento  de  que  tão  somente a taxa de administração compõe a hipótese de incidência desses tributos, enquanto  que  a  Fiscalização  entende  que  os  valores  recebidos  de  seus  clientes � correspondentes  aos  salários e encargos sociais dos trabalhadores � também  fazem parte da base de cálculo das exações em discussão.  
Ocorre que, o apela trazido em Recurso Voluntário não merece prosperar. E isso por duas razões. 
A primeira diz respeito à legislação aplicável ao caso. Como estamos diante de  contribuinte optante pelo lucro presumido, os custos, despesas e encargos não são levados em consideração para a determinação da quantificação desses tributos, diferentemente do que ocorre com o regime do lucro real. Assim, dentro do regime do lucro presumido, o conceito de receita bruta obedece aos arts. 518, 519 e 224 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/1999), vigente à época dos fatos autuados. 
A interpretação dos RIR nos leva à conclusão de que, para efeito de apuração do lucro presumido, é preciso incluir todos os valores, em todas as operações, sejam elas de conta própria ou alheia, excluindo-se apenas as vendas canceladas, os descontos incondicionais e os impostos não cumulativos. Não há, portanto, previsão legal especial que autorize as empresas prestadoras de serviço de locação de mão de obra temporária a considerar como base de cálculo da sua incidência tributária somente a parcela relativa à taxa de administração dos seus contratos.
Já a segunda razão diz respeito ao precedente vinculante do STJ. A presente controvérsia do ponto de vista jurisprudencial já está solucionada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, ao julgar o REsp nº 1.141.065/SC, conforme ementa abaixo transcrita:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO  DE CONTROVÉRSIA.  ARTIGO  543­C,  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES   SOCIAIS  DESTINADAS  AO  CUSTEIO  DA  SEGURIDADE  SOCIAL.  PIS  E  COFINS.  BASE  DE  CÁLCULO.  "FATURAMENTO"  E  "RECEITA  BRUTA".  LEIS  COMPLEMENTARES  7/70  E  70/91  E  LEIS  ORDINÁRIAS  9.718/98,  10.637/02  E  10.833/03.  DEFINIÇÃO  DE  FATURAMENTO  QUE  OBSERVA  REGIMES  NORMATIVOS  DIVERSOS.  EMPRESAS  PRESTADORAS  DE  SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO DE MÃO­DE­OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74).  VALORES  DESTINADOS  AO  PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  E  DEMAIS  ENCARGOS  TRABALHISTAS  DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE  CÁLCULO. 
1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do  regime  normativo  aplicável  (Leis Complementares  7/70 e  70/91  ou  Leis  ordinárias  10.637/2002  e  10.833/2003),  abrange  os  valores  recebidos  pelas  empresas  prestadoras  de  serviços  de  locação de mão­de­obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e  pelo  Decreto  73.841/74),  a  título  de  pagamento  de  salários  e  encargos sociais dos trabalhadores temporários. 
(...) 
8.  Recurso  especial  da  Fazenda  Nacional  provido.  Acórdão  submetido  ao  regime  do  artigo  543­C,  do  CPC,  e  da  Resolução  STJ  08/2008.  
(STJ - REsp: 1141065 SC 2009/0095932-9, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de  Julgamento: 09/12/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe  01/02/2010)

A partir deste precedente, a definição de faturamento/receita bruta nos casos das empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74) está esclarecida. O faturamento/receita bruta destas compreende a totalidade do preço do serviço prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que constituem custos suportados na atividade empresarial. 
Na linha dos precedentes desta Turma (a título exemplificativo, o Acórdão nº 1302-005.090, proferido na sessão de 08/12/2020, de Relatoria do Conselheiro Presidente Luiz Tadeu Matosinho Machado), embora o acórdão do STJ trate de PIS/COFINS, as suas razões de decidir também são aplicáveis à base de incidência do IRPJ e da CSLL. Nesse sentido, a RFB editou a Solução de Consulta COSIT nº 303/2018, definindo o mesmo tratamento para os tributos federais incidentes sobre o faturamento/receita bruta e/ou lucro, nos termos sintetizados em sua ementa, verbis:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA (EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO). BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DOS VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, tanto no regime de apuração cumulativa quanto no regime de apuração não cumulativa, é o valor total do faturamento ou da receita, respectivamente, auferido pela pessoa jurídica, sendo permitidas somente as exclusões expressamente fixadas na legislação. No caso de pessoa jurídica prestadora de serviços de locação de mão de obra temporária (empresa de trabalho temporário), regida pela Lei nº 6.019, de 1974, a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, tanto no regime de apuração cumulativa quanto no regime de apuração não cumulativa, abrange os valores recebidos pela pessoa jurídica de seus tomadores de serviços e posteriormente destinados ao pagamento de salários dos trabalhadores temporários e de encargos sociais a eles relativos. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 97, DE 29 DE JUNHO DE 2016. Dispositivos Legais: Lei nº 6.019, de 1974, artigos 4º, 9º e 11; Lei nº 9.718, de 1998, artigos 2º e 3º; Lei nº 10.637, de 2002, artigo 1º; e Decreto nº 73.841, de 1974, artigos 8º, 11, 14, 21, 26 e 33.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA (EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO). BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DOS VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, tanto no regime de apuração cumulativa quanto no regime de apuração não cumulativa, é o valor total do faturamento ou da receita, respectivamente, auferido pela pessoa jurídica, sendo permitidas somente as exclusões expressamente fixadas na legislação. No caso de pessoa jurídica prestadora de serviços de locação de mão de obra temporária (empresa de trabalho temporário), regida pela Lei nº 6.019, de 1974, a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, tanto no regime de apuração cumulativa quanto no regime de apuração não cumulativa, abrange os valores recebidos pela pessoa jurídica de seus tomadores de serviços e posteriormente destinados ao pagamento de salários dos trabalhadores temporários e de encargos sociais a eles relativos. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 97, DE 29 DE JUNHO DE 2016. Dispositivos Legais: Lei nº 6.019, de 1974, artigos 4º, 9º e 11; Lei nº 9.718, de 1998, artigos 2º e 3º; Lei nº 10.637, de 2002, artigo 1º; e Decreto nº 73.841, de 1974, artigos 8º, 11, 14, 21, 26 e 33.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA (EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO). BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DOS VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS. A base de cálculo da Cofins, tanto no regime de apuração cumulativa quanto no regime de apuração não cumulativa, é o valor total do faturamento ou da receita, respectivamente, auferido pela pessoa jurídica, sendo permitidas somente as exclusões expressamente fixadas na legislação. No caso de pessoa jurídica prestadora de serviços de locação de mão de obra temporária (empresa de trabalho temporário), regida pela Lei nº 6.019, de 1974, a base de cálculo da Cofins, tanto no regime de apuração cumulativa quanto no regime de apuração não cumulativa, abrange os valores recebidos pela pessoa jurídica de seus tomadores de serviços e posteriormente destinados ao pagamento de salários dos trabalhadores temporários e de encargos sociais a eles relativos.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 97, DE 29 DE JUNHO DE 2016. Dispositivos Legais: Lei nº 6.019, de 1974, artigos 4º, 9º e 11; Lei nº 9.718, de 27, de 1998, artigos 2º e 3º; Lei nº 10.833, de 2003, artigo 1º; e Decreto nº 73.841, de 1974, artigos 8º, 11, 14, 21, 26 e 33. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA (EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO). BASE DE CÁLCULO. VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS. A receita bruta da pessoa jurídica que fornece mão de obra contratada temporariamente é o total contratado com os tomadores de serviços, incluindo-se os valores discriminados em nota fiscal relativos a salários, encargos trabalhistas, taxa administrativa, inclusive benefícios concedidos aos trabalhadores pela empresa de trabalho temporário e cobrados da empresa locatária da mão de obra. Os custos diretamente atribuíveis ao serviço de fornecimento de mão de obra compõem o custo dos serviços prestados e a base de cálculo do IRPJ apurado na sistemática do lucro real. Na sistemática do lucro presumido, esses custos são presumidos e não sensibilizam a base de cálculo do tributo. Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 1964, art. 46; Lei nº 6.019, de 1974, art. 11; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA (EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO). BASE DE CÁLCULO. VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS. A receita bruta da pessoa jurídica que fornece mão de obra contratada temporariamente é o total contratado com os tomadores de serviços, incluindo-se os valores discriminados em nota fiscal relativos a salários, encargos trabalhistas, taxa administrativa, inclusive benefícios concedidos aos trabalhadores pela empresa de trabalho temporário e cobrados da empresa locatária da mão de obra.
Os custos diretamente atribuíveis ao serviço de fornecimento de mão de obra compõem o custo dos serviços prestados e a base de cálculo da CSLL apurado na sistemática do resultado do exercício. Na sistemática do resultado presumido, esses custos são presumidos e não sensibilizam a base de cálculo do tributo. Dispositivos Legais: Lei nº 6.019, de 1974, art. 11; Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º; Lei nº 9.249, de 1995, art. 20.
Assim, não há espaço para prevalecer os argumentos trazidos no Recurso Voluntário que dizem respeito à base de cálculo das exações que foram objeto dos Autos de Infração.
II.B - Quanto ao arbitramento e às retenções
A pretensão recursal não merece prosperar neste ponto. 
Isso porque, de forma acertada, a decisão recorrida validou o trabalho realizado pela Fiscalização, que teve como objeto arbitramento efetuado com base na receita bruta, conforme previsão autorizativa do art 532 do RIR/1999, determinada em função de receitas de prestação de serviços apuradas como omitidas. à diferença entre os totais das notas fiscais de prestação de serviços de disponibilização de mão de obra e o somatório das taxas de agenciamento e reembolso de tributos. Segundo tese defendida pela Recorrente, os valores referentes a salários, demais encargos, benefícios trabalhistas e etc seriam arcados pela empresa cliente e seu papel seria apenas o de repassá-los aos destinatários. Contudo, tal tese já está rechaçada pela jurisprudência estável deste Conselho sobre essa matéria.
Em suas razões recursais, a Recorrente insiste, em um segundo momento, na incorreção do arbitramento. Sustenta que o �Demonstrativo de Apuração� juntado aos autos quando da Impugnação, demonstraria que a Fiscalização não teria considerado os valores retidos, que são antecipações. Segundo suas razões, o valor correto arbitrado seria de R$ 11.489.133,30 e não R$ 12.680.703,19 � se a Fiscalização tivesse considerado os valores retidos.
Contudo, é possível verificar que desde o trabalho realizado pela Fiscalização os valores retidos foram devidamente considerados:



Além disso, pela ECF, é possível verificar nos registros P300 (IRPJ) e P500 para CSLL que as retenções estão contabilizadas, tal como a própria DRJ verificou em sua atividade judicante, respondendo os fundamentos da Recorrente. Assim, considerando a análise realizada pela DRJ, atenta ao cálculo do arbitramento e da sua composição, entendo que a decisão recorrida não merece reparos também neste ponto, de sorte que adoto-a como razões de decidir tal como autoriza o art. 56, § 3º do Regimento Interno do CARF, verbis:
�5. Da lide 
5.1 Arbitramento e omissão de receitas 
Nos termos já expostos, a lide de que trata os autos passa pela definição de qual seria a correta base tributável do IRPJ e CSLL na hipótese da prestação de serviços por empresas de trabalho temporário. Caso prevaleça a tese defendida pela interessada, de que a tributação recai apenas sobre a taxa de agenciamento, cai a omissão de receitas apontada pela auditoria. Passa também a ser descabido o arbitramento, já que desaparece, em 2016, o excesso de receita em relação ao limite legal.
A atividade de disponibilização de mão de obra para terceiros (clientes) está prevista na Lei 6.019/1974, ainda vigente. Essa lei foi regulamentada inicialmente pelo Decreto 73.841/1974, revogado expressamente pelo Decreto 10.060/2019. 
Conforme art 4º da Lei 6.019/1974, empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica, devidamente registrada no Ministério do Trabalho, responsável pela colocação de trabalhadores à disposição de outras empresas por período certo. A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige o trabalho realizado por seus trabalhadores, sendo que em nenhuma hipótese existe vínculo empregatício entre a tomadora dos serviços e os trabalhadores contratados pelas empresas de trabalho temporário ( art 10 da Lei 6.019/74). 
Reproduzo, abaixo, alguns dos artigos da mencionada Lei 6.019/74, com a redação dada pela Lei 13.429 de 31/03/2017 : 
Art 4º- Empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica, devidamente registrada no Ministério do Trabalho, responsável pela colocação de trabalhadores à disposição de outras empresas temporariamente. 
.................................................................... 
Art. 9º O contrato celebrado pela empresa de trabalho temporário e a tomadora de serviços será por escrito, ficará à disposição da autoridade fiscalizadora no estabelecimento da tomadora de serviços e conterá: 
.................................................................... 
IV - valor da prestação de serviços; 
........................................................... 
Art 10 - Qualquer que seja o ramo da empresa tomadora de serviços, não existe vínculo de emprego entre ela e os trabalhadores contratados pelas empresas de trabalho temporário. 
Nos termos definidos pela Lei 6.019/74, o serviço prestado pela empresa de trabalho temporário é a disponibilização de mão de obra a terceiros. Note-se que nem a mencionada lei nem o Decreto 73.841/74 especificou expressamente qual seria o valor desta prestação de serviços, mas tendo em vista que o vínculo jurídico com os empregados é firmado com a empresa de trabalho de temporário, os dispêndios correspondentes constituem custo para esta. O total registrado nas notas fiscais e contratos deve ser suficiente para cobrir margem de lucro, salários, encargos sociais � arts 31 a 34 do Decreto 73.841/74, etc, sendo certo que os custos incorridos podem ser deduzidos na apuração da base de cálculo do IRPJ e CSLL e , por outro lado, que o valor total do serviço pago como contrapartida da utilidade ofertada deve ser incorporado à receita bruta e constitui receita tributável. 
O entendimento acima foi amplamente adotado pela jurisprudência administrativa e judicial, havendo inclusive sido objeto de súmula do STJ , abaixo transcrita: 
�No tocante à base de cálculo, o ISSQN incide apenas sobre a taxa de agenciamento quando o serviço prestado por sociedade empresária de trabalho temporário for de intermediação, devendo, entretanto, englobar também os valores dos salários e encargos sociais dos trabalhadores por ela contratados nas hipóteses de fornecimento de mão de obra.� 
( Súmula 524 do STJ, aprovada em 22/04/2015) 
Na esfera administrativa o mesmo entendimento foi consolidado pela Solução de Consulta Cosit 303/2018, de caráter vinculante para a Administração Tributária, cuja ementa abaixo reproduzo : 
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA. 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA (EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO). BASE DE CÁLCULO. VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS 
A receita bruta da pessoa jurídica que fornece mão de obra contratada temporariamente é o total contratado com os tomadores de serviços, incluindo-se os valores discriminados em nota fiscal relativos a salários, encargos trabalhistas, taxa administrativa, inclusive benefícios concedidos aos trabalhadores pela empresa de trabalho temporário e cobrados da empresa locatária da mão de obra. 
Os custos diretamente atribuíveis ao serviço de fornecimento de mão de obra compõem o custo dos serviços prestados e a base de cálculo do IRPJ apurado na sistemática do lucro real. Na sistemática do lucro presumido, esses custos são presumidos e não sensibilizam a base de cálculo do tributo. 
Essa foi a norma e o entendimento aplicáveis até 14/10/2019. Nesta data foi editado o Decreto 10.060/2019, arguido pela defesa em sua impugnação. Este Decreto revogou o anterior e passou a regulamentar a Lei 6.019/74 , alterando a legislação até então vigente e excepcionando, na hipótese da prestação de serviços de disponibilização de mão de obra, o conceito geral do que seria o �preço do serviço�. Abaixo reproduzo o dispositivo pertinente : 
Art 32 - Para a prestação de serviços de colocação de trabalhadores temporários à disposição de outras empresas, é obrigatória a celebração de contrato escrito entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora de serviços ou cliente, do qual constarão expressamente: 
I - a qualificação das partes; 
II - a justificativa da demanda de trabalho temporário; 
III - o prazo estabelecido para a prestação de serviços; 
IV - o valor estabelecido para a prestação de serviços; e 
V - as disposições sobre a segurança e a saúde do trabalhador, independentemente do local em que seja prestado o serviço. 
§ 1º O valor da prestação de serviços a que se refere o inciso IV do caput consiste na taxa de agenciamento da prestação de serviço de colocação à disposição de trabalhadores temporários. 
(grifei) 
Conforme acima, a partir de 14/10/2019 o valor a ser incorporado em conta de resultado pelas empresas de disponibilização de mão de obra passou não mais a ser o valor total da nota fiscal, mas apenas o subtotal nela identificado como �taxa de agenciamento�. Os custos inerentes ao vínculo de trabalho (salários e encargos) permanecem sendo despesas para a prestadora de serviços por força do art 26 do Decreto 10.060/19, mas passarão a ser despesas indedutíveis na apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda e da contribuição social. Ressalte-se porém que este novo cenário normativo não se aplica, como pretende a interessada, aos fatos geradores em análise, (anos 2016 e 2017) , já que são eles anteriores è edição do Decreto 10.060/2019, que revogou o Decreto 73.841/1974. Desde já esclareço que não há que se falar, no presente caso, em aplicação retroativa da lei tributária (art 106 do CTN), uma vez que : (a) a norma nova ( Decreto 10.060/2019) não é expressamente interpretativa , ao contrário, introduz regramento inovador em relação ao anterior, circunstância essa que afasta a aplicação do art 106, inciso I do CTN e (b) a conduta adotada, contrária às normas vigentes à época dos fatos, resultou em pagamento de tributo a menor do que o que seria devido se seguidas aquelas normas , tornando inaplicável o art 106, inciso II, letra �b� do CTN. 
Por todo o exposto, concluo que : (a) foi correta a metodologia adotada pela autoridade autuante para o cálculo da receita bruta dos anos de 2016 e 2017; (b) de fato configurou-se, em 2016, o excesso de receita bruta que obrigaria, em 2017, a adoção do lucro real. Portanto, tendo em vista a falta de apresentação da escrituração, o arbitramento foi corretamente adotado ; e (c) correta a omissão de receitas apurada para o ano 2017. 
5.2 Antecipações 
Alega a interessada, em sua defesa, que não foram considerados, nos cálculos que embasaram a autuação, os pagamentos e as antecipações (retenções na fonte) realizadas ao longo de 2017. Tais valores revelariam créditos, segundo a impugnante, e deveriam ter sido abatidos dos totais apurados na autuação, conforme abaixo :

Conforme informação constante do termo de verificação fiscal, que pode ser confirmada nos demonstrativos que integram os autos de infração, os tributos (IRPJ e CSLL) informados em DIPJ e confessados em DCTF foram subtraídos dos valores calculados como devidos para o ano de 2017, em função do arbitramento. 
Por outro lado, a ECF-2017 juntada às fls 2.037 a 2.558 permite visualizar que a interessada já abateu do tributo apurado como devido, para cada trimestre, as retenções respectivas. Portanto, os tributos apurados (devidamente subtraídos nos cálculos no auto de infração) já consideram as retenções do período, que não podem ser novamente deduzidas sob pena de dupla contagem.
Exemplifico, a seguir, com a imagem da apuração do IRPJ extraída da ECF do primeiro trimestre de 2017 (fls 2.490):

Por todo o exposto, concluo que as antecipações e pagamentos referidos pela interessada, em sua impugnação, já foram considerados nos cálculos que embasaram a autuação, motivo pelo qual não podem ser mais uma vez abatidos dos valores lançados.�

Ademais, considerando que a Recorrente não trouxe argumentos novos no que diz respeito à sua defesa quanto à aplicação da multa de ofício. Tal discussão já é conhecida por este Conselho, que reiteradamente tem se debruçado uniformemente para refutar os pleitos trazidos sob os mesmos fundamentos que compuseram o pleito recursal ora analisado. É por esta razão que entendo que a decisão recorrida não merece reparos também neste ponto, de sorte que adoto-a como razões de decidir tal como autoriza o art. 57, § 3º do Regimento Interno do CARF, verbis:
�Da multa de ofício aplicada
Não procedem os argumentos da impugnante de que, em não tendo deixado de recolher ou declarar imposto, a multa aplicada deve ser anulada. Ora, como já exposto, perfeitamente cabível é o lançamento fiscal e, em assim sendo, cabível também a conseqüente aplicação da multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do art. 44, inciso I da Lei n.° 9.430/96, na redação dada pela Lei n.° 11.488/07.� (grifos originais)

Deve, portanto, ser mantido o Acórdão recorrido na sua integralidade, pois a Recorrente não presta serviços de intermediação entre o trabalhador temporário por ela selecionado e a empresa tomadora do serviço. É ela, portanto, a responsável pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas ao trabalhador, cuja mão de obra é locada a outras empresas. Logo, deve reconhecer como receita tributável, além do valor da taxa de administração, também os valores recebidos da tomadora para pagamento dos salários e encargos sociais da mão de obra nela alocada, pelas razões acima expostas.

III � Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário, para lhe NEGAR PROVIMENTO integralmente.
(documento assinado digitalmente)
Maria Angélica Echer Ferreira Feijó
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 2770-2799) interposto em face do Acérdao n°
107-007.574 proferido pela 5 @ Turma da DRJO7, em 23/04/2021 (fls. 2746-2761). Naquela
ocasido, a deciséo declarou improcedente a impugnacao apresentada pelo contribuinte sobre o
lucro arbitravel para fins de incidéncia da cobranca de IRPJ e CSLL relativo ao ano calendario
2017, consubstanciada nos Autos de Infracdo (fls. 2646-2677) oriundos do TDPF n° 09.1.01.00-

2019-00768-3, conforme Relatério Fiscal de fls. 2678-2689.

Para elucidar os fatos que deram ensejo ao lancamento tributario em questéo,
colaciono abaixo o relato do Acorddo recorrido em que menciona a verificagdo procedida pela

Fiscalizagdo no Relatério que fundamenta os Autos:

“2. Dos Fatos que fundamentaram a autuacéo
2.1 Omissao de receitas
- a interessada presta servigos de intermedia¢do de trabalho temporario ( lei 6.019/74);

- foi Intimada em 11/12/2019 (fls 02/06) e em 17/02/2020 (fls 111/114) , a apresentar:
(1) planilha com discriminacéo dos servigos prestados e (2) as notas fiscais emitidas
nos meses de janeiro, julho e dezembro de 2017. As solicitacBes foram devidamente
atendida, havendo sido juntadas aos autos as notas fiscais de fls 190/212;

- em analise a contabilidade e aos documentos acima mencionados constatou-se que no
ano calendario 2017 a interessada incorporou em suas receitas tributaveis apenas os
valores auferidos a titulo de “taxa de agenciamento” e " reembolso de tributos". Deixou
de ser tributada, portanto, a diferenga entre os totais das notas e o somatdrio das
parcelas acima mencionadas.

- a titulo de exemplificacdo , foi detalhada a contabiliza¢cdo da Nota Fiscal de Servi¢os
Eletrdnica NFS-e n° 11.140, no valor de R$ 10.285,29, emitida em fun¢do da prestacédo
de servigos para a pessoa juridica Coamo Agroindustrial Cooperativa, CNPJ
75.904.383/0006-36, lancada na linha 04 da planilha Relatorio de Servigos Prestados.

DISCRIMINACAD DOS SERVICDS

R§17a FINS - R§ 51.54 RS 18/F §11.1 RE 8565 /IN §1.131
VALOR TOTALDANOTA -RS10.285% .29

- conforme o Razdo da conta contdbil n° 3.1.1.1.01 - RECEITA TAXA
ADMINISTRACAO (Arquivo N&o Paginavel - Razdo 3.1.1.1.01 - RECEITA TAXA
ADMINISTRACAO, linhas 267 a 272), no dia 03 de janeiro de 2017 foram escriturados
os seguintes valores referentes a mencionada Nota Fiscal : Taxa de Agenciamento no
valor de R$ 1.438,77 e Reembolso de Tributos no valor de R$ 279,17 (R$ 28,35+R$
130,56+R$17,18+R$17,18+R$85,90). Portanto, deixou de ser escriturado como
Receita Bruta o valor de R$ 8.567,35.

- Conforme tabela abaixo, considerando o total das notas fiscais emitidas a omisséo de
receitas alcancou o montante de R$ 119.928.903,52 ( R$ 150.569.331,07 — R$
30.640.427,55):
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Taxa de Reembolso Somatorio
Agenciamento Tributos )
MES Subtotal () )
1 6.735.897.36 |  935.076.60 580.077.94 1.515.154.54
2 16.251.00838| 2277.417.04 1.071.39821 3.348.815.25
3 26.000.21102| 357460004 | 152443230 5.090.123 44
4 10.515.94081 | 271356242 | 1.144.676.19 3.858.235.61
11.710.643,81 | 1.585.006,83 £06.762,15 2.391.763,98
6 7.646.416,50 | 1.006.226.18 50443641 1.690.662.50
7 13.585.107.37| 190252221 827.42226 2.810.04447
g 15.715.864,76 | 2.247.709.57 788.306.85 3.036.016.42
o 11.284.482.41 | 1.576.940.39 613.761.04 2.192.710.43
10 8.220.64542| 115150375 506.625 85 1.658.129 60
11 7.363.797.20| 105192031 52294121 1.574.861.52
12 6.536.225.13|  900.193.16 554.808.54 1.455.001,70
TOTAL 150.569.331,07[21.102.778.40 | 9.537.649.13 30.640.427.35

2.2 Arbitramento

- Conforme ECF referente ao ano calendario 2016, a interessada apurou, neste ano,
receita bruta total de R$ 144.439.665,61;

- De acordo com o disposto no inciso | do artigo 14 da Lei n® 9718, de 27 de novembro
de 1998, com as alteraces feitas pela Lei n® 12.814, de 16 de maio de 2013, a pessoa
juridica € obrigada a tributacéo pelo Lucro Real caso a receita total no ano-calendéario
anterior seja superior ao limite de R$ 78.000.000,00. Nao obstante a determinagéo
legal, no ano calendario 2017 a interessada, que ndo era integrante do REFIS ( fls
2038), apresentou ECF formalizando opcéo pelo Lucro presumido;

- Intimada e reintimada ( fls 2.559 a 2.570) a apresentar escrituracdo com base no
lucro real, bem como apresentar os correspondentes recolhimentos de IRPJ e CSLL,
segundo esta modalidade de tributaco, a interessada respondeu ( fls 2.577/2.578) que
sua receita brura se restringiria a Taxa de agenciamento e que portanto estaria dentro
dos limites legais que a permitiriam optar pelo lucro presumido;

- Conforme disposto nos incisos | e 111 do artigo 530 do Decreto 3.000, de 26 de marc¢o
de 1999 (RIR/1999), o contribuinte obrigado a tributagdo com base no lucro real que
ndo mantiver escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais ou que optar
indevidamente pela tributacdo com base no lucro presumido, terd o imposto de renda
da pessoa juridica apurado na forma de Lucro Arbitrado.

- No presente caso o arbitramento foi efetuado com base nas receitas tidas como
omitidas, conforme previsdo do art 532 do RIR/1999, havendo sido adotado o
percentual de presuncéo de 38,4% (art 519, § 1°, inciso |11 do RIR/1999).

- 0s valores obtidos foram abaixo discriminados:

MES RECEITA BRUTA TRIMESTRAL | LUCRO ARBITRADO

JAN 6.738.897.36

FEV 16.251.008.38

MAR 26.000.211.92| 48.990.117.66 18.812.205.18

ABR 19.515.940.81

MAIl 11.710.643.81

JUN 7.646.416.50| 38.873.001.12 1492723243

JUL 13.585.197.37

AGO 15.715.864.76

SET 11284 48241 | 40.585.544.54 15.584.849.10

ouT £.220.645.42

NOV 7.363.797.20

DEZ 6.536.225,13] 22.120.667.75 840433642
TOTAL 150.569.331,07

- Conforme art 536 do RIR/1999, aos valores do lucro arbitrado acima discriminados
foram adicionados: (1) Rendimentos e Ganhos Liquidos de AplicacGes de Renda Fixa e
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Variavel e (2) ganhos de capital. A base tributavel final do IRPJ e CSLL foi

discriminada a seguir, por trimestre do ano calendario 2017:

Trimestre | Receita Bruta |Lucro Arbitrado| Rec Financeiras Base de Calculo
12 48.990.117,66| 18.812.205,18 19.095,41 18.831.300,59
20 38.873.001,12| 14927.23243 44.930,94 14.972.163,37
30 40585544 54| 15.584.849,10 77.935,22 15.662.784,32
40 22.120.667,75| 8.494.33642 108.856,56 8.603.292 98

- Dos tributos apurados como devidos, a partir das bases tributaveis acima, foram
descontados os valores (IRPJ e CSLL) confessados em DCTF.”

(grifos originais)

Assim, a Autoridade Fiscal, na origem, entendeu pela necessidade de arbitramento
da receita bruta. O arbitramento, realizado para o ano calendario 2017, foi necessario pelo fato
de, a interessada, no ano calendario anterior (2016), ter auferido receita bruta de R$
144.439.665,61, valor que € superior ao teto permitido para a opcdo pelo regime do lucro
presumido para fins de incidéncia do IRPJ e CSLL. Tal valor foi obtido pelo total das notas
emitidas, considerando os 6nus salariais e beneficios.

Ap06s regular notificacdo, a Recorrente apresentou Impugnacéo (fls. 2703-2742),
explicitando os fatos do caso e trazendo argumentos relativos a base de célculo da incidéncia
tributdria ora discutida. Ao analisar o pleito do contribuinte, a DRJ entendeu por julgar
improcedente a impugnacdo pelos seguintes fundamentos que, em sintese, estdo abaixo
elencados:

a) o servico prestado pela empresa de trabalho temporario € a disponibilizacédo de
méo de obra a terceiros;

b) o valor total do servico pago como contrapartida da utilidade ofertada deve ser
incorporado a receita bruta e constitui receita tributavel (com fundamento na
Stmula 524 do STJ e a Solu¢édo de Consulta COSIT 303/2018);

c) o Decreto 10.060/2019 ndo se aplica aos fatos geradores em andlise, j& que sdo
anteriores a edicdo do referido diploma normativo;

d) inaplicabilidade da retroatividade benigna em razdo da inexisténcia da
ocorréncia das hipéteses do art. 106 do CTN no caso em concreto;

e) em relacdo as antecipacdes, verificou-se que j& se abateu do tributo apurado
como devido, para cada trimestre, as retencdes respectivas;

ApoOs o recebimento da intimacdo do Acdrddo Recorrido, em 14/05/2021 (fl.
2767), a Recorrente apresentou seu Recurso Voluntario em 11/06/2021 (fl. 2768). Em suas
razBes, repisou 0s mesmos argumentos da Impugnacao anteriormente apresentada e, nao so, tais
argumento sdo também idénticos aos trazidos no ambito do seu pleito recursal no bojo do
processo n° 13971.721278/2018-16, que podem ser assim sintetizados:

a) Que o conceito de receita bruta ndo abarca reembolso de folha de salarios,
reembolso de encargos e beneficios;

b) Que ndo ha base legal que determine que a base de célculo do PIS/COFINS,
IRPJ e CSLL seja o valor total das notas fiscais por ela emitidas;
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c) Que o servico por ela prestado € o intermediacdo e que, por esta razdo, a
adogdo da apuracdo da base de calculo do PIS/COFINS, IRPJ e CSLL
desconsiderando reembolso de folha de salarios, reembolso de encargos e
beneficios estaria correta;

d) Que a Fiscalizacdo estava usurpando a sua competéncia ao afirmar que a
Recorrente seria empregadora dos funcionarios cedidos/locados, pois isso
seria competéncia exclusiva da Justica do Trabalho;

e) Que deveria ter ocorrido pericia técnica contabil para apuracdo da diferenca de
faturamento.

Além disso, também trouxe fundamentacdo ligada a sua insurgéncia sobre (i) o
arbitramento do lucro e (ii) as antecipacdes/retencdes na fonte.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijo, Relatora.

I - Dos requisitos de admissibilidade.

O Recurso Voluntario atende aos requisitos de admissibilidade dispostos no
Decreto n° 70.235/1972, inclusive a tempestividade, conforme as datas de ciéncia e interposicédo
da peca recursal descritos no relatorio desta decisdo, respeitando o prazo legal de 30 dias. Assim
conhec¢o do Recurso, e passo para analise das suas razdes.

Il — Mérito

Conforme descrito no relatorio desta decisdo, a matéria controvertida no Recurso
Voluntario, em seu contexto, € a mesma daquela controvertida no ambito do processo n°
13971.721278/2018-16, julgado em concomitancia com este feito na presente sessdo de
julgamento. Ocorre que, ha dois fundamentos trazidos para analise neste processo, que nao
foram analisados naquele, e que dizem respeito (i) ao arbitramento do lucro e (ii) as
antecipacgdes/retencdes na fonte.

Assim, em relacdo ao plano de fundo do caso, que versa sobre a base de calculo
do IRPJ e CSLL, visto que a sua natureza € a de empresa de locacdo de trabalho temporério,
trago a baila os mesmos fundamentos explicitados no Acoérddo do processo n°
13971.721278/2018-16. Isso é necessario, pois tal questdo é a basilar para avangarmos na
discussdo da corre¢do do lucro arbitrado e da consideracdo das antecipacOes anteriormente
realizada via retencdes.

I1.A - Quanto a base de calculo do IRPJ e CSLL

A Recorrente pretende fazer valer seu entendimento de que td0 somente a
taxa de administracdo compde a hipdtese de incidéncia desses tributos, enquanto que a
Fiscalizagdo entende que os valores recebidos de seus clientes — correspondentes aos
salarios e encargos sociais dos trabalhadores — também fazem parte da base de célculo das
exacgOes em discussao.
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Ocorre que, 0 apela trazido em Recurso Voluntario ndo merece prosperar. E isso
por duas razoes.

A primeira diz respeito a legislacao aplicavel ao caso. Como estamos diante de
contribuinte optante pelo lucro presumido, os custos, despesas e encargos néo sao levados em
consideracdo para a determinacdo da quantificacdo desses tributos, diferentemente do que ocorre
com o regime do lucro real. Assim, dentro do regime do lucro presumido, o conceito de receita
bruta obedece aos arts. 518, 519 e 224 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo
Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999 (RIR/1999), vigente a época dos fatos autuados.

A interpretacdo dos RIR nos leva a conclusdo de que, para efeito de apuracdo do
lucro presumido, é preciso incluir todos os valores, em todas as operacdes, sejam elas de conta
prépria ou alheia, excluindo-se apenas as vendas canceladas, os descontos incondicionais e 0s
impostos ndo cumulativos. Nao hé, portanto, previsdo legal especial que autorize as empresas
prestadoras de servico de locacdo de mao de obra temporéaria a considerar como base de célculo
da sua incidéncia tributaria somente a parcela relativa a taxa de administracéo dos seus contratos.

Ja a segunda razdo diz respeito ao precedente vinculante do STJ. A presente
controvérsia do ponto de vista jurisprudencial j& esta solucionada pelo STJ, na sistematica dos
recursos repetitivos, ao julgar o REsp n° 1.141.065/SC, conforme ementa abaixo transcrita:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. CONTRIBUICOES
SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E
COFINS. BASE DE CALCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA".
LEIS COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 E LEIS ORDINARIAS 9.718/98,
10.637/02 E 10.833/03. DEFINICAO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA
REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO DE LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA (LEI 6.019/74).
VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALARIOS E DEMAIS
ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORARIOS.
INCLUSAO NA BASE DE CALCULDO.

1. A base de célculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo
aplicvel (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinérias 10.637/2002 e
10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de servigos
de locacdo de mao-de-obra temporéria (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto
73.841/74), a titulo de pagamento de saldrios e encargos sociais dos trabalhadores
temporarios.

()
8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acdrddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008.

(STJ - REsp: 1141065 SC 2009/0095932-9, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de
Julgamento: 09/12/2009, S1 - PRIMEIRA SECAO, Data de Publicagdo: DJe
01/02/2010)

A partir deste precedente, a definicdo de faturamento/receita bruta nos casos das
empresas prestadoras de servigco de fornecimento de médo-de-obra temporéria (regidas pela Lei
6.019/74) estd esclarecida. O faturamento/receita bruta destas compreende a totalidade do
preco do servigo prestado, nele incluidos os encargos trabalhistas e previdenciarios dos
trabalhadores para tanto contratados, que constituem custos suportados na atividade
empresarial.
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Na linha dos precedentes desta Turma (a titulo exemplificativo, o Acordédo n°
1302-005.090, proferido na sessdo de 08/12/2020, de Relatoria do Conselheiro Presidente Luiz
Tadeu Matosinho Machado), embora o acorddao do STJ trate de PIS/COFINS, as suas razdes de
decidir também sdo aplicaveis a base de incidéncia do IRPJ e da CSLL. Nesse sentido, a RFB
editou a Solucdo de Consulta COSIT n° 303/2018, definindo 0 mesmo tratamento para 0s
tributos federais incidentes sobre o faturamento/receita bruta e/ou lucro, nos termos sintetizados

em sua ementa, verbis:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP LOCACAO DE MAO DE OBRA
TEMPORARIA (EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO). BASE DE
CALCULO. INCLUSAO DOS VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE
SALARIOS DOS TRABALHADORES TEMPORARIOS E ENCARGOS SOCIAIS A
ELES RELATIVOS. A base de célculo da Contribuigdo para o PIS/Pasep, tanto no
regime de apura¢do cumulativa quanto no regime de apura¢do ndo cumulativa, é o valor
total do faturamento ou da receita, respectivamente, auferido pela pessoa juridica, sendo
permitidas somente as exclusdes expressamente fixadas na legislagdo. No caso de
pessoa juridica prestadora de servigos de locagdo de méo de obra temporéria (empresa
de trabalho temporario), regida pela Lei n°® 6.019, de 1974, a base de céalculo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep, tanto no regime de apuracdo cumulativa quanto no
regime de apuracdo ndo cumulativa, abrange os valores recebidos pela pessoa juridica
de seus tomadores de servigos e posteriormente destinados ao pagamento de salérios dos
trabalhadores temporérios e de encargos sociais a eles relativos.

SOLUGAO DE CONSULTA VINCULADA A SOLUGAO DE CONSULTA COSIT
N° 97, DE 29 DE JUNHO DE 2016. Dispositivos Legais: Lei n° 6.019, de 1974, artigos
4° 9% e 11; Lei n® 9.718, de 1998, artigos 2° e 3°; Lei n° 10.637, de 2002, artigo 1° e
Decreto n° 73.841, de 1974, artigos 8°, 11, 14, 21, 26 e 33.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP LOCACAO DE MAO DE OBRA
TEMPORARIA (EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO). BASE DE
CALCULO. INCLUSAO DOS VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE
SALARIOS DOS TRABALHADORES TEMPORARIOS E ENCARGOS SOCIAIS A
ELES RELATIVOS. A base de célculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep, tanto no
regime de apura¢do cumulativa quanto no regime de apura¢do ndo cumulativa, é o valor
total do faturamento ou da receita, respectivamente, auferido pela pessoa juridica, sendo
permitidas somente as exclusdes expressamente fixadas na legislacdo. No caso de
pessoa juridica prestadora de servigos de locagdo de mdo de obra temporéaria (empresa
de trabalho temporario), regida pela Lei n°® 6.019, de 1974, a base de céalculo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep, tanto no regime de apuracdo cumulativa quanto no
regime de apuracdo ndo cumulativa, abrange os valores recebidos pela pessoa juridica
de seus tomadores de servigos e posteriormente destinados ao pagamento de salérios dos
trabalhadores temporarios e de encargos sociais a eles relativos. SOLUCAO DE
CONSULTA VINCULADA A SOLU(;AO DE CONSULTA COSIT N° 97, DE 29 DE
JUNHO DE 2016. Dispositivos Legais: Lei n°® 6.019, de 1974, artigos 4°, 9° e 11; Lei n°
9.718, de 1998, artigos 2° e 3°; Lei n° 10.637, de 2002, artigo 1°; e Decreto n® 73.841, de
1974, artigos 8°, 11, 14, 21, 26 e 33.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA (EMPRESA
DE TRABALHO TEMPORARIO). BASE DE CALCULO. INCLUSAO DOS
VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE SALARIOS DOS
TRABALHADORES TEMPORARIOS E ENCARGOS SOCIAIS A ELES
RELATIVOS. A base de calculo da Cofins, tanto no regime de apuracdo cumulativa
quanto no regime de apuracdo ndo cumulativa, é o valor total do faturamento ou da
receita, respectivamente, auferido pela pessoa juridica, sendo permitidas somente as
exclusdes expressamente fixadas na legislagdo. No caso de pessoa juridica prestadora de
servicos de locagdo de mao de obra temporaria (empresa de trabalho temporério), regida
pela Lei n° 6.019, de 1974, a base de célculo da Cofins, tanto no regime de apuracéo
cumulativa quanto no regime de apuracdo ndo cumulativa, abrange os valores recebidos
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pela pessoa juridica de seus tomadores de servigos e posteriormente destinados ao
pagamento de salarios dos trabalhadores temporarios e de encargos sociais a eles
relativos.

SOLUCAO DE CONSULTA VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT
N° 97, DE 29 DE JUNHO DE 2016. Dispositivos Legais: Lei n° 6.019, de 1974, artigos
4° 9% ¢ 11; Lei n® 9.718, de 27, de 1998, artigos 2° e 3°; Lei n° 10.833, de 2003, artigo
1°; e Decreto n° 73.841, de 1974, artigos 8°, 11, 14, 21, 26 e 33.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA (EMPRESA DE TRABALHO
TEMPORARIO). BASE DE CALCULO. VALORES DESTINADOS A
PAGAMENTO DE SALARIOS DOS TRABALHADORES TEMPORARIOS E
ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS. A receita bruta da pessoa juridica que
fornece méo de obra contratada temporariamente é o total contratado com os tomadores
de servigos, incluindo-se os valores discriminados em nota fiscal relativos a saldrios,
encargos trabalhistas, taxa administrativa, inclusive beneficios concedidos aos
trabalhadores pela empresa de trabalho temporario e cobrados da empresa locatéria da
méao de obra. Os custos diretamente atribuiveis ao servico de fornecimento de mao de
obra compdem o custo dos servicos prestados e a base de calculo do IRPJ apurado na
sisteméatica do lucro real. Na sistematica do lucro presumido, esses custos Sao
presumidos e ndo sensibilizam a base de célculo do tributo. Dispositivos Legais: Lei n°
4.506, de 1964, art. 46; Lei n° 6.019, de 1974, art. 11; Decreto-Lei n® 1.598, de 1977,
art. 12; Lei n® 9.430, de 1996, art. 25.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO — CSLL
LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA (EMPRESA DE TRABALHO
TEMPORARIO). BASE DE CALCULO. VALORES DESTINADOS A
PAGAMENTO DE SALARIOS DOS TRABALHADORES TEMPORARIOS E
ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS. A receita bruta da pessoa juridica que
fornece méo de obra contratada temporariamente é o total contratado com os tomadores
de servicos, incluindo-se os valores discriminados em nota fiscal relativos a salérios,
encargos trabalhistas, taxa administrativa, inclusive beneficios concedidos aos
trabalhadores pela empresa de trabalho temporario e cobrados da empresa locataria da
méo de obra.

Os custos diretamente atribuiveis ao servico de fornecimento de méo de obra comp&em
0 custo dos servicos prestados e a base de célculo da CSLL apurado na sistematica do
resultado do exercicio. Na sisteméatica do resultado presumido, esses custos sdo
presumidos e ndo sensibilizam a base de célculo do tributo. Dispositivos Legais: Lei n°
6.019, de 1974, art. 11; Lei n® 7.689, de 1988, art. 2°; Lei n° 9.249, de 1995, art. 20.

Assim, ndo ha espaco para prevalecer 0os argumentos trazidos no Recurso
Voluntario que dizem respeito a base de calculo das exacbes que foram objeto dos Autos de
Infracdo.

11.B - Quanto ao arbitramento e as retengoes
A pretensao recursal ndo merece prosperar neste ponto.

Isso porque, de forma acertada, a decisdo recorrida validou o trabalho realizado
pela Fiscalizagcdo, que teve como objeto arbitramento efetuado com base na receita bruta,
conforme previsdo autorizativa do art 532 do RIR/1999, determinada em funcdo de receitas de
prestacdo de servicos apuradas como omitidas. & diferenga entre os totais das notas fiscais de
prestacdo de servigos de disponibilizacdo de mao de obra e o somatério das taxas de
agenciamento e reembolso de tributos. Segundo tese defendida pela Recorrente, os valores
referentes a salarios, demais encargos, beneficios trabalhistas e etc seriam arcados pela empresa
cliente e seu papel seria apenas o de repassa-los aos destinatarios. Contudo, tal tese ja esta
rechacgada pela jurisprudéncia estavel deste Conselho sobre essa matéria.
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Em suas razdes recursais, a Recorrente insiste, em um segundo momento, na
incorre¢do do arbitramento. Sustenta que o “Demonstrativo de Apuracdo” juntado aos autos
qguando da Impugnacéo, demonstraria que a Fiscalizacdo ndo teria considerado os valores retidos,
que séo antecipacdes. Segundo suas razdes, o valor correto arbitrado seria de R$ 11.489.133,30 e
ndo R$ 12.680.703,19 — se a Fiscalizagdo tivesse considerado os valores retidos.

Contudo, é possivel verificar que desde o trabalho realizado pela Fiscalizacdo 0s
valores retidos foram devidamente considerados:

23. No ano-calendario de 2017 foi compensado do Imposto de Renda Pessoa
Juridica e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido devidos, os valores de IRPJ
codigo 2089-1 e de CSLL codigo 2372-01, que foram declarados em DCTF (fls

2579/2645), conforme abaixo demonstrado:

Ano-calendario de 2017

IRPJ DCTF CSLL DCTF
Trimestre COD 2089-01 COD 2372-01
1° 578.188.48 70.526.17
z 461.815.96 55.371,26
3! 505.799.49 87.698.74
- 266.878.20 31.468,34

E para que surtam os efeitos legais, este Termo fo1 lavrado em duas vias
de iy_lln] forma ¢ teor, tendo aido nima encaminhada Ao contibuinte por Aian de

Recebimento (AR).

Além disso, pela ECF, é possivel verificar nos registros P300 (IRPJ) e P500 para
CSLL que as retencdes estdo contabilizadas, tal como a propria DRJ verificou em sua atividade
judicante, respondendo os fundamentos da Recorrente. Assim, considerando a andlise realizada
pela DRJ, atenta ao célculo do arbitramento e da sua composic¢do, entendo que a decisédo
recorrida ndo merece reparos também neste ponto, de sorte que adoto-a como razdes de decidir
tal como autoriza o art. 56, § 3° do Regimento Interno do CARF, verbis:

“5. Da lide

5.1 Arbitramento e omissao de receitas

Nos termos ja expostos, a lide de que trata os autos passa pela defini¢do de qual seria a
correta base tributdvel do IRPJ e CSLL na hipétese da prestacdo de servigcos por
empresas de trabalho temporéario. Caso prevalega a tese defendida pela interessada, de
que a tributacéo recai apenas sobre a taxa de agenciamento, cai a omissdo de receitas
apontada pela auditoria. Passa também a ser descabido o arbitramento, ja que
desaparece, em 2016, 0 excesso de receita em relacao ao limite legal.

A atividade de disponibilizacdo de mao de obra para terceiros (clientes) esta prevista
na Lei 6.019/1974, ainda vigente. Essa lei foi regulamentada inicialmente pelo Decreto
73.841/1974, revogado expressamente pelo Decreto 10.060/2019.

Conforme art 4° da Lei 6.019/1974, empresa de trabalho temporario é a pessoa
juridica, devidamente registrada no Ministério do Trabalho, responsavel pela
colocacdo de trabalhadores a disposicdo de outras empresas por periodo certo. A
empresa prestadora de servicos contrata, remunera e dirige o trabalho realizado por
seus trabalhadores, sendo que em nenhuma hipétese existe vinculo empregaticio entre a
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tomadora dos servigos e os trabalhadores contratados pelas empresas de trabalho
temporario (art 10 da Lei 6.019/74).

Reproduzo, abaixo, alguns dos artigos da mencionada Lei 6.019/74, com a redacéo
dada pela Lei 13.429 de 31/03/2017 :

Art 4°- Empresa de trabalho temporario € a pessoa juridica, devidamente
registrada no Ministério do Trabalho, responsavel pela colocagdo de
trabalhadores a disposicéo de outras empresas temporariamente.

Art. 9° O contrato celebrado pela empresa de trabalho temporario e a
tomadora de servicos sera por escrito, ficard a disposicdo da autoridade
fiscalizadora no estabelecimento da tomadora de servigos e contera:

Art 10 - Qualquer que seja 0 ramo da empresa tomadora de servigos, nao existe
vinculo de emprego entre ela e os trabalhadores contratados pelas empresas de
trabalho temporario.

Nos termos definidos pela Lei 6.019/74, o servico prestado pela empresa de trabalho
temporério é a disponibilizagdo de m&o de obra a terceiros. Note-se que nem a
mencionada lei nem o Decreto 73.841/74 especificou expressamente qual seria o valor
desta prestacdo de servigos, mas tendo em vista que o vinculo juridico com os
empregados é firmado com a empresa de trabalho de temporario, os dispéndios
correspondentes constituem custo para esta. O total registrado nas notas fiscais e
contratos deve ser suficiente para cobrir margem de lucro, salarios, encargos sociais —
arts 31 a 34 do Decreto 73.841/74, etc, sendo certo que 0s custos incorridos podem ser
deduzidos na apuragéo da base de calculo do IRPJ e CSLL e, por outro lado, que o
valor total do servico pago como contrapartida da utilidade ofertada deve ser
incorporado a receita bruta e constitui receita tributavel.

O entendimento acima foi amplamente adotado pela jurisprudéncia administrativa e
judicial, havendo inclusive sido objeto de simula do STJ, abaixo transcrita:

“No tocante a base de cdlculo, o ISSON incide apenas sobre a taxa de
agenciamento quando o servigo prestado por sociedade empreséria de trabalho
temporario for de intermediacdo, devendo, entretanto, englobar também os
valores dos salarios e encargos sociais dos trabalhadores por ela contratados
nas hipoteses de fornecimento de mdo de obra.”

( Sumula 524 do STJ, aprovada em 22/04/2015)

Na esfera administrativa o mesmo entendimento foi consolidado pela Solugdo de
Consulta Cosit 303/2018, de carater vinculante para a Administracéo Tributaria, cuja
ementa abaixo reproduzo :

IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA.

LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA (EMPRESA DE TRABALHO
TEMPORARIO). BASE DE CALCULO. VALORES DESTINADOS A
PAGAMENTO DE SALARIOS DOS TRABALHADORES TEMPORARIOS E
ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS

A receita bruta da pessoa juridica que fornece mao de obra contratada
temporariamente € o total contratado com os tomadores de servigos, incluindo-
se os valores discriminados em nota fiscal relativos a salarios, encargos
trabalhistas, taxa administrativa, inclusive beneficios concedidos aos
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trabalhadores pela empresa de trabalho temporério e cobrados da empresa
locatéria da méo de obra.

Os custos diretamente atribuiveis ao servico de fornecimento de méo de obra
compdem o custo dos servicos prestados e a base de calculo do IRPJ apurado
na sistematica do lucro real. Na sistematica do lucro presumido, esses custos
sao presumidos e ndo sensibilizam a base de célculo do tributo.

Essa foi a norma e o entendimento aplicaveis até 14/10/2019. Nesta data foi
editado o Decreto 10.060/2019, arguido pela defesa em sua impugnacéo. Este
Decreto revogou o anterior e passou a regulamentar a Lei 6.019/74 , alterando
a legislacao até entdo vigente e excepcionando, na hip6tese da prestacdo de
servigos de disponibilizacdo de mao de obra, o conceito geral do que seria o
“preco do servico”. Abaixo reproduzo o dispositivo pertinente :

Art 32 - Para a prestacdo de servicos de colocacdo de trabalhadores
temporarios a disposi¢do de outras empresas, é obrigatoria a celebragdo de
contrato escrito entre a empresa de trabalho temporario e a empresa tomadora
de servicos ou cliente, do qual constardo expressamente:

I - a qualificacéo das partes;

Il - a justificativa da demanda de trabalho temporario;
111 - 0 prazo estabelecido para a prestacao de servicos;
IV - 0 valor estabelecido para a prestacéo de servicos; e

V - as disposices sobre a seguranga e a saude do trabalhador,
independentemente do local em que seja prestado o servigo.

8 1° O valor da prestacdo de servicos a que se refere o inciso IV do caput
consiste na taxa de agenciamento da prestacdo de servigo de colocagdo a
disposicéo de trabalhadores temporarios.

(grifei)

Conforme acima, a partir de 14/10/2019 o valor a ser incorporado em conta de
resultado pelas empresas de disponibilizacdo de méo de obra passou ndo mais
a ser o valor total da nota fiscal, mas apenas o subtotal nela identificado como
“taxa de agenciamento”. Os custos inerentes ao vinculo de trabalho (salarios e
encargos) permanecem sendo despesas para a prestadora de servigos por forca
do art 26 do Decreto 10.060/19, mas passardo a ser despesas indedutiveis na
apuracdo da base de célculo do imposto sobre a renda e da contribuigdo
social. Ressalte-se porém que este novo cenario normativo néo se aplica, como
pretende a interessada, aos fatos geradores em analise, (anos 2016 e 2017) , ja
que sdo eles anteriores € edicdo do Decreto 10.060/2019, que revogou O
Decreto 73.841/1974. Desde j& esclareco que nao ha que se falar, no presente
caso, em aplicacao retroativa da lei tributaria (art 106 do CTN), uma vez que :
(a) a norma nova ( Decreto 10.060/2019) ndo é expressamente interpretativa ,
ao contrério, introduz regramento inovador em relacdo ao anterior,
circunstancia essa que afasta a aplicacéo do art 106, inciso | do CTN e (b) a
conduta adotada, contraria as normas vigentes a época dos fatos, resultou em
pagamento de tributo a menor do que o que seria devido se seguidas aquelas
normas , tornando inaplicavel o art 106, inciso I, letra “b” do CTN.

Por todo o exposto, concluo que : (a) foi correta a metodologia adotada pela
autoridade autuante para o célculo da receita bruta dos anos de 2016 e 2017;
(b) de fato configurou-se, em 2016, 0 excesso de receita bruta que obrigaria,
em 2017, a adogdo do lucro real. Portanto, tendo em vista a falta de
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apresentacdo da escrituracdo, o arbitramento foi corretamente adotado ; e (c)
correta a omissdo de receitas apurada para o ano 2017.

5.2 Antecipacdes

Alega a interessada, em sua defesa, que ndo foram considerados, nos calculos que
embasaram a autuacdo, oS pagamentos e as antecipacdes (retencdes na fonte)
realizadas ao longo de 2017. Tais valores revelariam créditos, segundo a impugnante, e
deveriam ter sido abatidos dos totais apurados na autuacdo, conforme abaixo :

IRRF IRP.J Tatal CSLL CSLL Total
Retido DARF PAGD Dedugdes Retido DARF PAGD Dedugdes
1° Trim | 27.632.63 578.188.48 794.821.31 218.129.50 T0.526 17 283.855.67
2° Trim | 178.670.39 461.815.96 640.486.35 177.354.70 55.371,26 232.725.06
3° Trim | 151.578.02 505.788.49 637.377.51 15111716 B7.698.74 233.815.80
4° Trim | 129.441.81 266.878.20 396.320.01 113.351.94 31.468.38 144.820.32
677.323.05 1.812.68213 ) 2.490.005.18 639.953.30 245.064 55 905.017.85

Conforme informac&o constante do termo de verificagdo fiscal, que pode ser
confirmada nos demonstrativos que integram os autos de infracao, os tributos
(IRPJ e CSLL) informados em DIPJ e confessados em DCTF foram subtraidos
dos valores calculados como devidos para o ano de 2017, em fungdo do
arbitramento.

Por outro lado, a ECF-2017 juntada as fls 2.037 a 2.558 permite visualizar que
a interessada ja abateu do tributo apurado como devido, para cada trimestre,

as retencbes respectivas.

Portanto, os tributos apurados (devidamente

subtraidos nos calculos no auto de infracdo) ja consideram as retences do
periodo, que ndo podem ser novamente deduzidas sob pena de dupla contagem.

Exemplifico, a seguir, com a imagem da apuracao do IRPJ extraida da ECF do
primeiro trimestre de 2017 (fls 2.490):

Nome Empresana:

Employar Trabslho Temporario SA.

Pariode da Escnturagao: 0110172017 o 311422017

CNPJ.

05.445.7620001 -80

SCP:

Registro P30 - Ide

300 - Caloulo do

a0 do pericdo e forma de apuragdo do impesto ds renda ¢ da cortribu

mposto de renda sobre o lucro prasumide

sl zabre o lusre liquido daz empreza= trbutadas pelo lusro presumido

Adoonal

Cifsranza o6 IR Deutda pals M

ACSZITAS DA ATMDADE IMZCILARIA TRIBUTADAS PELO RET

Por todo o exposto, concluo que as antecipacdes e pagamentos referidos pela
interessada, em sua impugnacgdo, j& foram considerados nos calculos que
embasaram a autuacdo, motivo pelo qual ndo podem ser mais uma vez abatidos

dos valores lancados.’

’
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Ademais, considerando que a Recorrente ndo trouxe argumentos novos no que diz
respeito a sua defesa quanto a aplicacdo da multa de oficio. Tal discussdo ja é conhecida por
este Conselho, que reiteradamente tem se debrucado uniformemente para refutar os pleitos
trazidos sob os mesmos fundamentos que compuseram o pleito recursal ora analisado. E por esta
razdo que entendo que a decisao recorrida ndo merece reparos também neste ponto, de sorte que
adoto-a como razdes de decidir tal como autoriza o art. 57, § 3° do Regimento Interno do CARF,
verbis:

“Da multa de oficio aplicada

N&o procedem os argumentos da impugnante de que, em ndo tendo deixado de recolher
ou declarar imposto, a multa aplicada deve ser anulada. Ora, como ja exposto,
perfeitamente cabivel é o lancamento fiscal e, em assim sendo, cabivel também a
conseqliente aplicacdo da multa de oficio no percentual de 75% (setenta e cinco por
cento), nos termos do art. 44, inciso | da Lei n.° 9.430/96, na redacdo dada pela Lei n.°
11.488/07.” (grifos originais)

Deve, portanto, ser mantido o Acérddo recorrido na sua integralidade, pois a
Recorrente ndo presta servicos de intermediacdo entre o trabalhador temporério por ela
selecionado e a empresa tomadora do servico. E ela, portanto, a responsavel pelo pagamento das
verbas trabalhistas devidas ao trabalhador, cuja mao de obra € locada a outras empresas. Logo,
deve reconhecer como receita tributavel, além do valor da taxa de administracdo, também os
valores recebidos da tomadora para pagamento dos salarios e encargos sociais da médo de obra
nela alocada, pelas razGes acima expostas.

11l — Conclusao

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario, para lhe
NEGAR PROVIMENTO integralmente.

(documento assinado digitalmente)

Maria Angélica Echer Ferreira Feijé



